
PODER LEGISLATIVO _ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador

fosé Guilherme

INDICAçÃO N.o 1.i-8 /2026
.losÉ curtxeRME FERNANDES RTBETRO, Vereador da câmara Municipar de são
Fidéris, na conformidade das atribuições que nos são conferidas pero Regimento
Interno da câmara Municipar e pera Lei orgánica do Município de São Fidéris
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São Fidélis, 11 de março de 2o26.
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Tudo o que fizerem, façam de todo o corâção, como para o

Sênhor, e nâo para os homens.
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www.saofi delis.rj./êg.br

Colossenses 3.23

AO EXCELENTÍSSTUO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE, POR MEIOoo óncÃo coMpETENrE, pRoMovAA REG,LAT,|ENTAçÃo E TMptANTAçÃo
DE PONTOS DE TÁXI NA MODALIDADE ROTATM, NOS TERMOS DA LEIMUNICIPAL NO 1.562/2018, ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE MAIOR
CIRCULAçÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA,
RorATrvrDADE E DEMocRATTzAçÃo Do sERvrço.


